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PORTARIA Nº 1.363/2024 

 

REVOGA A PORTARIA N° 989/2023 QUE 

NOMEOU SERGIO MANOEL BERGAMASCHI 

FILHO PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

 

O Prefeito do Município de Itarana, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições conferidas 
pelos artigos 84, inciso V e 114, II, “a” da Lei nº 676/2002 - Lei Orgânica do Município. 
 
CONSIDERANDO as motivações constantes no processo administrativo n° 005759/2023. 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica revogada a partir do dia 31 de janeiro de 2024 a Portaria nº 989/2023, que nomeou o Sr. 
SERGIO MANOEL BERGAMASCHI FILHO, para exercer o cargo de Procurador Geral do Município.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Itarana/ES, 18 de janeiro de 2024. 
 

 

 

 
 
 
 
 

VANDER PATRICIO 
Prefeito do Município de Itarana 

 


